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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental —CISAM Sul, 
no uso de suas atribuições, CONVOCA os representantes dos entes consorciados 
para Assembléia Geral ORDINÁRIA que será realizada no dia 18 de Outubro de 
2013, às 14:00 horas, no Auditório do REAL NOB HOTEL, sito a SC-438, KM-52, N°. 
1771, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1) Abertura; 
2) Aprovação da pautalincfusão de novas proposições; 
3) Entrega dos Kits equipamentos para análise de água aos municípios 

consorciados; 
4) Discussão e Aprovação da LDO 
5) Discussão e Aprovação do PPA do Consórcio 2014-2017 
6) Apresentação da Proposta de REGULAÇÃO 
7) Assinatura da ATA; 
8) Encerramento. 

Orleans/SC, 14 de outubro de 2013 

Dr. MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES 
Presidente CISAM-SUL 
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PROJETO RESOLUÇÃO N° 02/2013 

"Dispõe sobre a (LDO) Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Consórcio Intermunicipal 
de Saneamento Ambiental Sul —CISAM 
Sul, para elaboração da Proposta 
Orçamentária para 2014, e dá outras 
providências." 

O Presidente do CISAM — Sul, no uso de suas atribuições e 
considerando a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL —CISAM Sul, de 18 de outubro 
de 2013, que APROVOU metas da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), com vistas 
a elaboração da Proposta Orçamentária para 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° -Fica aprovada as metas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL — CISAM Sui, para o exercício de 2014, com valor 
previsto de R$ 536.770,30 (Quinhentos e trinta e seis mil, setecentos e setenta reais e 
trinta centavos), conforme detalhamento a seguir: 

LDO EXERCÍCIO 2013 
PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DO CONSÓRCIO CISAM —SUL 

ÓRGÃO: 01 —CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL —CISAM —SUL 
UNIDADE: 01 —CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL —CISAM —SUL 
PROGRAMA 
1 L CONTROLE DE QUALIDADE DE ÁGUA E ESGOTO 

DIRETRIZ 
LITRO DE QUALIDADE DE ÁGUA E ESGOTO 

DES 
JET OS 

VOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
N e do indicador estabelecido: 

d cador (Índice) previsto no planejamento: 
Ind cador (Índice pretendido no final do plano: 

AçOES PRODUTO ~ UNIDlMED ~ META VALOR FONTE 
2.001 — Operação e Manutenção 
do Consórcio Consórcio público Unidade 01 429.416,24 R. Munic. 

1.001 — Construção e adequação 
do Consórcio 

Edificação e Unidade Equipamentos 01 107.354,06 R. Munic. 

TOTAL 536.770,30 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

~. Orleans/SC, 18 de outubro de 2013. 

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES 
Presidente CISAM S 1~~ . 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° (...) 

~1ft11fl~tìtì+yt~ iii LviYli~a,ïi iii: %. 

{Contrato de Pn~grama para o Exercício de Atividade Regulatória) 

Pelo presente, de um lado, diante do disposto no art. 31, I do Decreto Federal 
n° 7.217/10, no art. 2 °, capuz IX do Decreto Federal n° 6.017/07, no art. 2°, §1°, III e 
no art. 13, caput ambos da Lei Federal n° 11.107/O5, no art. 30 do Decreto Federal n° 
6.017/07 e na Cláusula Trigésima Segunda do Contrato de Consórcio Público do 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental (Cisam Sul), devidamente inserido 
no ordenamento jurídico do Município de (...) por força da Lei Municipal n~ ..., e 
considerando a necessidade de formalização de Contrato de Programa para que sejam 
estabelecidas obrigações recíprocas para a gestão associada de serviços públicos, nos 
termos do artigo 13, caput, da Lei Federal n~ 11.107/05, e considerando ainda que, nos 
termos do artigo 2~, caPe inciso IX do Decreto Federal n~ 6.017/07, as atividades de 
regulação estão inseridas no conceito de gestão associada de serviços públicos, o 
(colocar o nome da autarquia), pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ do MF sob o n° ..., com sede na ..., doravante denominado Contriatante, neste 
ato representado pelo representante ao final assinado e qualificado, e, de outro lado, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL (CISAM 

SUL), Consórcio Público de Direito Público inscrito no CNPJ do MF sob o n~ (...), com 
personalidade de direito público, com sede na Rua (...), no Municpio de Orleans, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado por seu representante ao final assinado, 
doravante denominado Consórcio Contratado, têm entre si justo e contratado, com 
inteira sujeição à Lei Federal n~ 8.666/93, à Lei Federal n° 11.107/05, à Lei Federal n~ 
11.445/07 e ao Contrato de Consórcio Público do CISAM, o que segue. 

CLÁSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Este Contrato de Programa tem por objetivo o estabelecimento de obrigações entre o 
Contratante e o Contratado para que este exerça, em proveito e em nome do 
contratante, e conforme a colaboração e diretrizes definidas por este, as atividades de 
regulação dos serviços de saneamento de (...) no âmbito da área do Município de (...). 
§1~ 0 presente Contratio de Programa deverá ser referendado pela Assembleia Geral do 
contratado. 
§2° A vigência deste Contrato de Programa ficará adstrita à permanência do 
contratante no Consórcio CISAM e enquanto os serviços de (...) forem prestados pela 
Autarquia denominada "(...)" ou pela Administração Direta do Município de (...). 
§3~ Salvo alterações nas condições previstas no §2~, este Contrato de Programa 

vigorará por 10 (dez) anos contados da data de sua assinatura. 
§4° 0 Contratado exercerá a atividade de regulação por meio do (...). 
§5° 0 (...) funcionará por meio da "Câmara de Regulação do Município de (...}". 
§6° Fica definido que dentro da Câmara de Regulação haverá: 
I — o Conselho de Regulação, formado pela Diretoria Executiva e mais 3 (três) 
usuários de cada município, de modo que os membros da Diretoria Executiva farão 
parte de todas as câmaras de regulação; 
II — o órgão local de regulação, a ser estruturado conforme as deliberações de cada 
município consorciado devidamente referendadas pela Assembleia Geral do 
consórcio. 



CLÁUSULA SEGUNDA —DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO 
Ficam pactuadas e estabelecidas as seguintes diretrizes para o exeroáo das a 
de regulação, nos termos da Resolução n° (...) do C'LSAM, sem prejuízos das d 
obrigações cabíveis a cada um constantes nessa resolução: 
I — para o Consórcio Contratado: 
a) funcionamento efetivo do Conselho de Regulação, conforme previsto na Cláusula 
Trigésima Segunda de seu Contrato de Consórcio Público; 
b) atuação em estrita observância à transparência, tecnicidade, celeridade e 
objetividade em suas decisões; 
c) estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 
satisfação dos usuários; 
d) garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas em relação ao 
Município de (...), tanto no âmbito da Administração Direta como no que diz respeito 
ao contratante; 
e) definir tarifas e outros preços públicos que assegurem o equilíbrio econômico- 
financeiro dos serviços públicos de saneamento, observada a modicidade tarifária, 
mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade; 
f) edição de normas sobre as dimensões técnica, econômica e social de prestação 
dos serviços, as quais abrangerão os seguintes aspectos: 
1) padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços, os quais serão 
propostos no âmbito da Câmara de Regulação para discussão em Assembleia Geral; 
2) prazo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências 
adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos serviços, os quais 
serão propostos no âmbito da Câmara de Regulação para discussão em Assembleìa 
Geral; 
3) requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas, os quais serão propostos 
no âmbito da Câmara de Regulação para discussão em Assembleia Geral; 
4) metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e respectivos 
prazos, os quais serão propostos no âmbito da Câmara de Regulação para discussão 
em Assembleia Geral; 
5} regime, estrutura e níveis tarifários, bem como procedimentos e prazos de sua 
fixação, reajuste e revisão, os quais serão padronizados para todas as câmaras por 
meio de resolução da Assembleia Geral; 
6) medição, faturamento e cobrança de serviços, procedimentos esses que serão 
padronizados para todas as câmaras por meio de resolução da Assembleia Geral; 
7) monitoramento dos custos, os quais serão padronizados para todas as câmaras 
por meio de resolução da Assembleia Geral; 
8) avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados, a qual será padronizada 
para todas as câmaras por meio de resolução da Assembleia Geral; 
9) plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação, os quais 
serão padronizados para todas as câmaras por meio de resolução da Assembleia 
Geral; 
10) subsídios tarifários e não tarifários, os quais serão padronizados para todas as 
câmaras por meio de resolução da Assembleia Geral; 
11) padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação, 
os quais serão padronizados para todas as câmaras por meio de resolução da 
Assembleia Geral; e 
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12) medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento, a 
serão propostas no âmbito da Câmara de Regulação para discussão em Asse 
Geral; 
II - para o Contratante: 
a) fornecer normas sobre os direitos e obrigações dos usuários e prestadores, bem 
como sobre as penalidades a que estarão sujeitos os prestadores, as quais constarão 
em regulamentos próprios; 
b) oportunizar todas as condicões para que a regulação seja exercida em sua plenitude; 
c) privilégio à transparência e controle social em todas as etapas de prestação dos 
serviços públicos de (...), inciuirxlo planejamento, controle, execução e fiscalização; 
d) encaminhamento, ao Consórcio Contratado, em até 30 (trinta) dias contados das 
reuniões, audiências públicas ou conferências, de todas as medidas de planejamento, 
controle e manifestações que envolvam os serviços de saneamento de (...); 
d) providenciar, em colaboração com a Administração Direta do Município de (...), a 
disponibilização de pelo menos um escritório local, no Município de (...}, para furx:ionar 
como órgão local da regulação, equipado com os materiais necessários, destinado ao 
acolhimento de reclamações ou sugestões da população em relação aos serviços de 
saneamento de (...); 
e) divulgação ampla e irrestrita da disponibilização das atividades de regulação por 
todos os meios possíveis, físicos ou eletrônicos. 
§1~ 0 (...), por meio de regulamento aprovado pela Assembleia Geral, deverá 
instituir regras e critérios de estruturação de sistema contábil e do respectivo plano 
de contas, de modo a garantir que a apropriação e a distribuição de custos dos 
serviços estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei nº Federal 
n° 11.445/07. 
§2~ No que tange aos procedimentos e critérios para a atuação do (...) em suas 
atividades de regulação e de fiscalização, os municípios consorciados reconhecem, 
referendam e acatam todas as deliberações acerca do assunto devidamente 
debatidas e aprovadas em Assembleia Geral do consórcio. 

Assigatura 

íN10 ~fNl 
Adrr~ . S. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes à regulação serão prestados conforme as diretrizes estabelecidas 
nos arts. 18 a 47 da Resolução n° (...). 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO DE REGULAÇÃO 
Fica criado o preço de regulação (PR), com a finalidade de promover o adequado 
custeio e sustentabilidade das atividades regulatórias a serem desenvolvidas pelo 
Contratado, ficando desde já autorizada, pelo órgão regulador, a inclusão desse 
preço nas faturas de água e esgoto do Contratante ou outros documentos hábeis. 
§1° Os valores auferidos por meio do PR serão revistos sempre quando houver 
necessidade, observando-se a adequada sustentabilidade das atividades regulatórias 
e a modicidade, de modo que poderá haver revisões para valores maiores ou 
menores além ou aquém dos percentuais acumulados da inflação, dependendo das 
ações regulatórias planejadas e desenvolvidas e da execução financeira. 
§2° Até que seja feita a revisão, a qual deverá ser discutida e aprovada em 
Assembleia Geral, fica fixado o valor de R$ (...) por ligação de água a título de PR, o 
qual será recolhido todo o dia (...) de cada mês pelo Contratante ao Contratado. 

ANN 
- Sul 
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§3° 0 PR será devidamente identificado nas faturas de água e esgoto dos u 
do contratante ou outros documentos hábeis como "Preço de Regulação". 
§4° Além das revisões efetivas do PR, este poderá ser atualizado monetariame 
cada período de 12 (doze) meses, por simples resolução da Diretoria Executiva 
Contratado, por meio da aplicação de índice inflacionário acumulado. 

CLÁUSULA QUINTA —DOS PROCEDIMENTOS DE TRANSPARÉNCIA 
Além dos canais de comunicarão diretos da população com o órgão local da regulação 
e com o Conselho de Regulação, fica garantida a transparência da gestão econômica, 
financeira e administrativa dos serviços de saneamento de (...) no Município de (...) da 
seguinte forma: 
I —acesso irrestrito a todas as informações econômicas, financeiras e administrativas do 
Contratante, por meio de documentos disponibilizados mediante requerimento ou por 
meio de sítios na interr~eZ bem como por todos os outros meios de divulgação 
possíveis; 
II —participação da população em audiências públicas relacionadas ao saneamento. 
Parágrafo único. Aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se 
refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços deverá ser assegurada publicidade, 
deles podendo ter acesso qualquer do povo, salvo os por prazo certo declarados como 
sigilosos por decisão fundamentada em interesse público relevante. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIZAÇÃO 
0 Presidente do Consórcio Contratado e seu Diretor Executivo não respondem, 
pessoalmente, pelo descumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato de 
Programa. 
Parágrafo único. 0 disposto nesta cláusula não se aplica aos atos praticados em 
desconformidade com a Lei, com o Contato de Consórcio Público e Estatuto do 
Consórcio Contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ADITAMENTO 
Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 
assinatura de termo aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificação de seu 
objeto, sendo passíveis de alteração somente as demais condições. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
0 presente Contrat3o de Programa poderá ser rescindido por: 
I — descumprimento de qualquer das metas para consecução do objeto ou 
desatendimento, por qualquer das partes, ao disposto na Resolução n° (...); 
II — superveniência de norma legal ou fato administrativo que o tome, formal ou 
materialmente, inexeqüível; 
III —ato unilateral com comprovada motivação jurídica ou legal, mediante aviso prévio 
da parte que dele se desinteressar, mm antecedência mínima de 90 dias, respeitando 
as metas em curso. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÉNCIA 
0 presente contrato terá vigência, salvo fato superveniente, por 10 (dez) anos contados 
da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE 
Fica definido que a íntegra deste Contrato de Programa ficará disponível, para o0 

nos sítios da intemetmantidos pelo Consórcio Contratado e pelo contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO E DO MODO AMIGÁVEL DE SOLUÇAO 
DAS CONTROVÉRSIAS CONTRATUAIS 
Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, o Foro da 
Comarca de (...), Estado de Santa Catarina. 
Parágrafo único. Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir 
controvérsias contratuais, será preferida a composição amigável, operacionalizada por 
meio de propostas e contrapropostas encaminhadas pelas partes à Assembléia Geral do 
contratado. 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato de programa 
em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas. 

(local e data) 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
Presidente (...) 

(autarquia) 
Diretor (...) 

Testemunha 1: 
Nome: 

RG: 

Assinatura: 

Testemunha 2: 
Nome: 

RG: 

Assinatura: 
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PR0.3ETI~ DE RESOLtiC'ÃO :V~° ~-~. DE ~ DE OIITi;IIRO DE 2013. 

Dispõe sobre o flulcìol~rnrcrrta d:r rcgitl~~ io zto t 

O PRESIDENTE DO CISAM SUL Faço saber que a Assembleia Gcrrl apro~~ou c eu proa 
seguinte Resolução: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1"Esta Resolução dispõe sobre o filncion~rllrcnto da rcgtdação no Cis<ull Sul, por rncio de seu Órgão 
Regulador. dorrv~ulte denomit><ado (... ). o qual se constitui, nos lenhos dgr Clàustila Trigésima Segunda do 
Contrito dc Consórcio Público. cm órgão dc 1><attlrcra consultiva e deliberativa do C1S~-rin Sul dcstin~rdo ao 
exercício da atividade regulatóri<r etn proveito dos municípios consorciados. 

Parígrtfo único. Para os fins de exercício da aiivid~rde regtrlatóri~r, o (...) poderá atirar em relação à 
Adlninistraç~ìo Direta e Indireta dos municípios consorciados. 

Art. 2" Ftlndanlentírtn a exisicncia e funcion~rttrerito do (...), inclusive por meio de contrito de pro~alna. 
as seguintes disposições Ilonl>írtivas: 

I — art. 3 I, I do Decreto Federil n'' 7.217/ 10, quanto à execuç~ìo dgr regulado pelo consórcio: 
II — art. 2", caput, IX do Decreto Federal n" G.0 17/07. quanto à gestão associ~rda de senlços públicos. 

englobando a atividade de regtlla~ìo por consórcio pílblico; 
III — art. 13. capai da Lei Federal n" 11.107/0~ e ari. 30 do Decreto Federal n° 6.017/07. quanto à 

utilização do contrato de progruna como o instnunento jurídico adequado para que sejam estabelecidas as 
relações dos Irnrnicípios consorciados com o Cisam Sul, por meio do (...), visando a ilnplernentação da gestão 
associada da quill fat pane a atividade de regtilaç~ìo: 

IV — Clàusula Trigésima Segunda do Contrato de Consórcio Ptíblico, quanto à definição do (...) como 
órgão de natureza constiltiva c deliberativa do Cisatn Sul voltado para as atividades dc rcgulír~ìo. 

CAPÍTULO II 
DO FUNCIONAMENTO E DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3" O (...) funcionará por meio de c~ìrirarrs de regu]a~o esp~,íficas. sondo que ida município 
consorciado constituirá ullla Câlll~rra de regulaç~fio específic~r_ COlrl a seguinte det1ol111naçao: "Câti><rra de 
Rcgul~rç~ìo do Município de (...)". 

Art. -l" Em qualquer um dos procedimentos regtilatórios e em quaisquer fases desses procedimentos, serí 
obsen~ado o princípio fulldalllental de que os ustlàrios possuem plenos direitos em relaç~ìo a senlços públicos de 
s<rne<unento adequadamente prestados. 

P~rrágrafo único. O (...) attlarí em estrita obsen~àrlcia à trrnsparcncia. tecnicidadc. celeridade e 
objetividade em suas decisões. 

Art. ~" Fica definido que dentro de cada câll><~ira de regula~ìo }raverí: 
I — o Conselho de Re~nllação, fonn~rdo pela Diretoria Executiva e Inals 3 (três) trsu~v~ios de arda 

município, de modo que os membros dgr Diretoria Executiva f~rrìo parte de todas as c~rrr><vas dc regulação; 
II — o órgF~ro loc~~r] de regulaç~~ro. a ser estruturado conforme as deliberações de rrda município 

consorciado devidamente rcferend~rd~rs pela Assembleia Geraldo consórcio. 
1". Objetiv~rndo o alcance da tecnicidade I1a atu~rção regulatória_ arda CâImarr colltilrá com o suporte 

técnico dos empregados públicos e/ou dos contratados pelo consórcio. os quais serão disponibili~~rdos sempre que 
lrouver necessidade p<rra a execução das atividades. podendo 1>írver o estabelecimento de rotinas e procedimentos 
padronir.~rdos por meio de resoltlç~ìo aprovadtr pela Assembleia Geral. 

~2" O órgão lo~il dgr regulação n~ìo poderà filncior><Zr, cm hipótese alguma, n~rs mesmas dependcncias 
fisic~zs do prestírdor dos serti7ços de sírne~arnento, podendo filncior><ar em outros prédios do poder público loc~il ou 
até mesmo junto à sede do Poder Executivo. 

~3° No órgão local da regtilação. poderão deselnpetlllar fiulções scn~idores públicos cecíidos por p~vte da 
Administrarro Municipal, sen~idores/etnpregados públicos collctlrsados especificamente parr esse fim ou até 
IIleSIl10 eslaglanOS. 



Art. 6" Os represent~ultes dos ustlái~ios serïo eleitos cm conferencia. ll~t conformidade do p 
resohiç~io própria a ser e~pcdida pela Presidcllcia do consórcio ltlediante illici<ativa dc c~td~l cãlrlara apr 
Conselho de Regulação. 

ustl~írios. 

J~a~púb/i~o 
cc ao . , ~, 

~ em ì~~~ 
~. 

~ y  Ú~ o _ 
~ D casto em , 

Art. 7" O Presidente do Conselho de Regulação scrí eleito necessílriamente dentre os represent~utttr+3 

Art. K" Aos conselheiros é proibido receber gtiíllgtler quantia do consórcio a que título for. com exceção 
do eventtl~ll pagamento de indenizações decorrentes do exercício das alividades 110 â.11tbito do conselho. 

Parí~-afo único. O It1alld~tto dos conselheiros seri de 2 (dois) anos. pentútida tuna recondução por igt><il 
período. 

Art. ~~" O Regimento Interno do (...) deliberarí sobre a fornia de eleição dos representantes dos usuários 
em conferência e demais matérias atinentes à org~ulização e filncionanlento do conselho. 

P~lràgrafo único. Caberá ao próprio (...)aprovar seu Regimento Interno. 

Art. 1(). O Conselho de Regulação de cada càlllara deliberará quíutdo presentes 2/3 (dois terços) de seus 
membros e suas decisões se dítrio pelo voto da ltlaioli~l simples. 

P~trágrtfo único. As reultiões do Conselho dc Regulação serio com~ocadas 1>íI fontlti estabelecida pela 
Presidência do Consórcio e poderio ser feitas da itl~uleira ln~tis ecollôlttict c eficiente possível, iltcltisive com a 
utilização de meios eletrônicos de comtutictção, tais como conferencias on lane e similares. 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS E EDIÇÃO DE ATOS NORMATIVOS DE REGULAÇÃO 

Ari. 11. Compete fiutd~unentahtiente ao (...) o exercício da atividade regulatória no âmbito do consórcio 
eltl proveito dos municípios consorciados. seja em relação à Administração Direta ou Indireta destes. aprovando 
previ~unente as propostas de regtll~unentos a serem submetidas à Assembleia Geral. bem como emitindo parecer 
sobre as propostas de revis<io e de rc~tjuste de tarifas e demais preços públicos atinentes aos serviços públicos de 
SaI1CdI11cnto. 

Parágrafo íulico. São ineficlzes as decisões da Assembleia Geral sobre as itlatcrias relacionadas à 
regulação sem que haja a prévia lt1<utifestação do (... ). 

Ari. 12. Além da conlpetcncia fwldalnental do (...) pre~~sta no ~trt. I I, compete-lhe. ~tind~l: 
I - estabelecer padrões e normas para a adoquada prestação dos serviços e para a s<atisfaçio dos usuários: 
I I - garantir o ctunprimento das condições e metas estabelecidas em relação a rtda município 

consorciado, tanto no ~utlbito da Adlninistrtção Direta como no da Adrninistrtção Indireta; 
III —definir tarifas e outros preços públicos que assegurcln o equilíbrio econômico-Cnancciro dos 

ser<~iços públicos de saricuticltto, obsen~ada a Inodícldílde títrifària_ Itledlante nlecaruslnos que induzam a 
eficiência e eficácia dos serviços e que pennitaln a apropriarão social dos ganhos de produtivid~ide. 

Art. 1 ~. Com o objetivo dc promover o adequíldo fiulcioltalnento dal regulaç~io no âmbito do (...). fic~ull 
definidas as seguintes competências gtl~tnto à edição de nontlas acerca dal ruatéria: 

I —por parte do intulicípio consorciado. este editará normas sobre os direitos e obrigações dos usu~lrios e 
prestadores. bem como sobre as peI><tlidades a que estarão sujeitos os prestadores. as quais constarão cm 
regulamentos próprios: 

II —por pílrtc do (...), este edilíll-á normas sobre aS dtltteltsoes tCCrllca. eCOIlOIlllca c soClal de prestação 
dos serviços, as quais abrangerão os seguintes aspoctos: 

a) padrões e indicadores de qualidade da prestarão dos serviços, os gtt<tis serio propostos Ito ~ullbito de 
cada câmara p~lrl discussão eln Assembleia Geral; 

b) prazo pari os prestadores de sen~iços coltlunicarern aos usuários ias providencias adotíadas em face de 
queixas ou dc rcclalnaçõcs relati~~as aos serviços, os quais scr~o propostos ne âmbito de ~~ ~tm~ r: ~~*~~ 
discussão cm Assembleia Geral: 

c) requisitos operacionais c de manutenção dos sistclnas_ os quais serão propostos no ~unbito de c~Ida 
câlttara para disalssão em Assembleia Gerll; 

d) metas progrressivas de e~-partsão e de gtl~ilid{ide dos sen~iços c respectivos prazos, os gtl~tis serão 
propostos no àlnbito de cada cfun~ara para discussão em Assembleia Geral; 

e) regime. estnitttra e níveis tarifârios. bem como procedimentos e prazos de stla fixação. reajuste e 
revisão. os quais serio padroltizados para todas as c~llnaras por meio de resolução da Assembleia Geral: 

~ 
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{~ Illedlçã0, fatiirimento e cobrul~l de sen-iços. os glkils serão propostos Ilo ânlbito de Cada câ~l~a pari ,1' ~ 
dlscussao cnl Assemblela Gcral; u  - .~ g) moltitoralilento dos custos. os quais serio pildroniridos pira tod~is as câmaras por meio de r 
da Assembleia Geral; 

li) av~iliação da eficiência e eficáci~i dos sen-iços prestados. a qual será p~idronir.~ida p<Ira t 
c~uli~iris por Incio de resoluto da Assembleia Geral: 

i) pl~uio de coni<is e mecaliislnos de infonnaç~ìo, auditoria e certificação. os gil~tis serão padronizados 
p~ir<i todas as câli><iras por meio de resolur~o da Assembleia Geral: 

_j) subsídios tarif~irios e não tarif~uios. os quais serão propostos no âmbito de cada câmara para discussão 
em Assembleia Geral: 

k) padrões de atendimento ao público e m©canismos de p~uiicipação e infornarão~ os quais serão 
propostos no ~unbito de vida câmara para discussão em Assembleia Geril; e 

1) medid~is de contingências e de emergëncias. inclusive ricionalnento. as quais serio propostas no 
~rinbito de C~iCl~i Ccitn~iri pari discussão e aprovação em Assembleia Geral. 

1" O (...), por meio dc regul~uncnto aprovado pela Assembleia Geral. devcrí instituir regras c critérios 
de estruturarão de sisten~l contábil e do respectivo plano de contas, de modo a ~iraritir que a apropriação e a 
distobuição de custos dos serl~iços estejam em conformidade com as diretores estabelecidas na L,ei n" Federal Ii° 
11.-1-1 /07. 

`2" No que tange aos procedimentos e critérios IYciri a atuação do (...) em sil~iS alivid~ides de regulação e 
de fisc~ili~i~o. os municípios consorciados reconhecem referendam e acatam todas as deliberações acerca do 
assunto devid~unente debatid~is e aprovadas em Assembleia Geral do consórcio. 

CAPÍTULO IV 
DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Ari. 1.1. Para que as ativici~ades de regulario integn~~nites da gestão associad~i de sen~iços públicos sejam 
devidamente prestadas pelo consórcio, por meio do (...), em proveito dos municípios consorciados. tirito em 
relaç~io à Adlninistrar~io Dinetr~i como em relação á Administração Indiret<2 estes deverão celebr~ir com aquele 
contrato dc pro~ima. 

Ari. 1 >- Os I11uI11Clp10S consorciados. seja por meio da AcUllllllsiraçá0 Direta. seja por meio d{t 
Administrarão Indireta. figurarão como contratantes. ao passo que o consórcio f galará como contratido-

Ari. 16. Havendo interesse do município consorciado GIl relaç~i0 a 1I11p1cInelltaçã0 C1íiS atividades de 
regular~io. este deverí. por meio da Chefia do Poder Excctltivo, enc~uninliar oficio à Presidência do consórcio 
nlanifestuldo e~pressalnente a intenção de fonn~ili~ar contrito de programa nesse sentido. 

Ari. 17. Recebido 0 ofício, a Presidência subIaletCra á Assembleia Geril. Itii pnlllelra assembleia 
imediatamente posterior, a aprovado. ou não. di fonil~iliza~~o de contrato de progn-~ui><a para o exercício da 
ati~~dade regulatória em prol do Iilluticípio consorciado solicitnite. 

CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS REGULATÓRIOS ESPECÍFICOS 

Ari. 18. No âmbito di atividade regulatória o (...) re<ili~ará os seguintes procedimentos regulatórios 
específicos em reação aos Inwlicípios consorciáados que tenl>un fomlalizado com o consórcio o contrato de 
programa: 

1— procedilllentos de pl<anejanlcnto: 
I I —procedimentos de controle periódico; 
III — proccdimctitos de fiscalização; 
I V —procedimentos de mediação de conflitos. 

Seção I 
Dos Proxedimentos de Planejamento 

Ari. 19. Fiai deiemlillado que os Inlulicípios consorciados encaminharão ao (... j, ~1a eletrônica, cm até 
~0 (trinta) dias contados Chi respectiva publicarão. para fins de ~uquivamento e conhecimento, todas aS normas 



relativas ao sar~eíunento, englobando leis_ decretos. port~vias, resoluções. instruções e demais i 
congêneres_ bem como o Plano Plurianu~il. e Lei de Dirrrtrizes Or~amentíírias. a Lei Orçamentária Arn 
Municipal de S~urrunento B~rsico e o Plano Mwlicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Art. 2U. Fiei determinado que até o firurl dos meses de fevereiro maio c setembro os rnuiit 
consorciados encuninharão ao (...) relatório de infomlaç~ïo de gestão acerca dos scn'iços de saneamento, nos 
quais serio apontadas as ações executadas no quadrimestre anterior, inclusive cora os dispêndios financeiros 
respectivos. para fins de acompanl~vnento. 

Art. 21. A qualquer momento que julgar oportwlo. o (... ). por meio de seus agentes. poderá promover 
visitas c auditorias in /cxc~ nos mwiicípios consorciados com o fim dc acornpanlrar c explicitar as atividades dc 
planejamento. 

Art. 22. O (...) poderá promover, caso entenda necessário. audiências públicas nos municípios 
consorciados para explicitar o pl,=rncjainento c o cumprimento dos objeti~~os planejados. 

Ari. 23. Serão editadas resoluções específicas para regulamentar os dispositivos constantes nesta seção. 
cm havendo necessidade. 

Seção II 
Dos Procedimentos de Controle Periódico 

Art. 2-l. O (...) promoverá, const<arrtcmcntc. por meio de proccdirnentos técnicos a serem definidos por 
meio de resoíução especíGc~t. as atividades de controle ern relar~ïo à execução dos objetivos constantes no 
planéjarnento dos mwiicípios consorci<dos quanto ~rs ações de svirwncnto. 

Art. 2~. Ao final dos meses de rr><arço. junho c outubro, o (...) expedirá rel<itór7o de controle de regulaç~o 
no qual eti-terioriz.~uá suas conclusões acere do ewnprimento ou descurnprimento dos objetivos planej~xios pelos 
municípios consorciados em relar~o ao planejamento do saneamento, podendo inclusive indicar medidas técnicas 
e de gestão pare a correção de evcnttktis distorções. srrgerirxío a fixação de noves pravos. 

Art. 2C~. O (... } poderá_ ao realizar visitas e auditorias, expelir recomendações técnicas. relatórios em 
geral e notificações para externar suas atividades de controle. 

Art. 27. Fiai detennin<ad<a aos municípios consorciados, couro forni de plena implementação do 
controle social, a ampla divulgado à população lorrl. por todos os meios possíveis. tais como imprensa televisiva_ 
falada e escrita. meios eletrônicos e gir~tisquer outros meios. da etistëncia do (...), suas principais competências e 
meios de contato corn este. salientando a possibilidade de que sejam encaminl><adas ao ente regulador propostas. 
sugestões e críticas quanto aos sen~iços de saneamento. 

Art. 28. Fica determinada aos municípios consorciados a di~•ulgação, ao Poder L,e~slativo local da 
existência do (...), suas principais competências c meios de contato com este, s,<rlient<mdo a possibilidade de que 
sejam cncrminl~3das ao ente regulador propostas. sugestões e crítirrs qu~~rrrto aos serti•iços de sarrcarnento. 

Art. 2~. As propostas. sugestões e críticas grkrnto aos sen~iços de sane<rrnento serão encaminhadas cm no 
ri~íximo 30 (trinta) dias contados do recebimento à cân>ara de regular~o do rnunicipio consorciado respectivo. 

Ari. 3(). Serão editadas resoluções específic~rs para regulament~lr os dispositivos constantes nesta seção. 
em lkzvendo necessidade. 

Sução III 
Dos Procedimentos de Fiycal~.ação 

Ari. 31. Obsen•acl<rs as diretrizes de plírnejarnerrto c as ati~~dades periódicas de controle. o (... )_ por meio 
de empregados) públicos) pertencente aos quadros efetivos do consórcio, devìd~unente concursado(s) 1~  a 
fumo, poderí promover a fiscalização pontual das atividades de prestado dos sen•iços públicos de sane~vnento 
por parte dos municípios consorciados. 



Ari. ~2. A fiscalhaç~io de que frita o ari. ~ 1 serí exicrionrada por meio de termo de in 
modelo será devidamente aprovado por meio de resolução. 

Art. 33. O terno de infração apontará a irttrgiilaridade apontada, sem qualquer fiação de 
desfavor do prestador dos sen•iços de sanrarnento: todavia, a titulo de per><tiid~tcíe educativa, a cada 2 (doisj'ttr 
dc infração lavrados c mantidos, pela meslt><t infrarão. dentro do intcn•alo dc 12 (doce) meses contados c~~í 
It><vurtcltr~ão da primeira infração_ serí decido pelo prestador penalizado o valor equivalente a 2% (dois por cento) 
do valor mensal devido a título de regulação no mês em que for lacrado 0 1(i' (décimo) temo de infração: o valor 
da penalidade aqui previsto será incluído no valor global devido a título de rtrgulação no ano seguinte ao da 
aplicado da penálidade. por wna írnica ver c rlão em ~tda uma das parcelas mensais, para posterior destinaçio ao 
Frindo de Regulação. 

Parágrafo único. A penalidade de que trata o capar deste artigo poderí ser reaplicada a cada nova 
la~rattua dc 2 (dois) termos de infração pela rtiesltta infração. 
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Ari. 34. Lavrado o tcrnao de infração o prestador terí o prvo de até 1 > (quinze) dias para apresentar 
defesa junto à mamara de regulação do respectivo In1rnlCrplO coIlSOrclado_ a gircll dcCldrTá em caráter filt~al no prVo 
It><í.~irno de 6U (sessenta) dias contados do recebimento da defesa. 

Seção IV 
Dos Procedimentos cie Mecli;cção de Conflitos 

Ari. >>. O prestador dos sen•iços de sutcamento no rttwúcípio consorciado é o primeiro local de 
acolltirtaento e processamento dos conflitos e insatisfações suscitadas pelos usu~vios. 

Art. 3G. Os prestadores dc sen•iços dc saneíamento definirão, por meio de atos normativos próprios_ os 
procedimentos de acolhimento e processamento dos conflitos e ilts~atisfações suscitadas pelos usuários. 

Parágrafo único. Os atos nonttativos deverão ser encalninitados pari o (...) Ira forma prevista no art. 1 ~~ 
dcsi<I Rcsolraçio. 

Ari. 37. A C~unara de Regulação. por meio do órgão local de regWario. só podoa ser acionada pelos 
usuários com a apresentíaçãa por estes, do termo de encerrunento de reclarnario a ser fornecido pelo prestador 
dos sen~iços de suteíunento. 

Art. 38. De posse do tenho de eltccrralnertto de reclalttar~io_ os trsri<írios poderio iniciar processo 
administrativo de reclamação contra o prestador dos sen•iços de suae<arnento junto ao órgão local de regulario. 
elpondo as razões dçls insatisfações. 

Ari. 39. Iniciado o processo administrativo de reclalnario. o órgão local de regulação notificará o 
prestador. no pravo rnà.~imo de â (cinco) dias úteis. acerca da reclamação, oportunilando-lhe prUo para a 
apresentação de defesa no pravo In~ívrno de 1() (dez) dias contados do recebirnenio da notific~~ação. 

Ari. -l(>. Não apreselttaclía a defesa. sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, serí aplicada a 
penalidade equivalente a >%~ (cinco] por cento) do valor nteltsal devido a título de regulação no mcs em que 
expirou o prazo para a apresentação da defesa: o valor da penalidade aqui previsto será incluído no valor global 
devido a título de regulação Il0 ano seguinte ao da aplicação da penalidade. por urna única ver e não em cada urna 
das parcelas mensais, pari posterior destinação ao Fundo de Regulação. 

Ari. -11. Apresentada a defesa_ serí designada audicncia de mediação entre os usuários e prestadores. 
com o objetivo de dirimir os conflitos, no prazo Itt~íxiltto de > (cinco) dias contados da apresentação da defesa. 

Ari. -f2. Dirinúdos os conflitos, serà encerrado o processo: caso r><Zo 1><~ja êxito na arxíicncia de rtaediação. 
0 órgão local de regulação solicitará. caso necessário. o acompanhamento técnico necessário com o fira de 
promover a instrução processual, o gtlal será prestado pelo (...) no prazo rn~íxilno de 30 (trinta) dias contados da 
audiëncia. 

Ari.. -13. Findo o prvo do ara. 42 pail o acontpaltltalttento técltico ou finda a audicncia sem que ten}ka 
sido dirimido o conflito. sem que lt~ja necessidade de acontpartltalnento técnico. os autos serão enraminitados 
para o Conselho de Regulado. Iro prvo n><í~imo de > (cinco) dias ríreis coltt~ados do pravo previsto no ari. -f2 ou 
da data de malhação da atadicltcia. objetivando o jtrlgartterato da questão. 
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Art. 44. Recebidos os autos, o Conselho de Regulação promoverá o julgamento no prazA 
(dei) dias contados do recebimento. 

Art. 45. Julgado procedente o prooesSo, o prestador será comunicado no prazo rnáxirno de 2 
úteis sobre a decisão, devendo cumpri-la no prazo má.~mo constante na pruria decisão; caso nãò' 
cumprimento, será aplicada penalidade equivalente a 5% (cincos por cento) do valor mensal devido a título de 
regulação no mês em que expirou o prazo para a apresentação da defesa; o valor da penalidade aqui previsto será 
incluído no valor global devido a título de regulação no ano seguinte ao da aplicação da penalidade, por uma única 
vez, e não em cada uma das parcelas mensais, para posterior destinação ao Fundo de Regulaç~o. 

Art. 46. Caso ainda persista o descumprirnento, mesmo após a aplicação da penalidade, será lavrada pelo 
(...) notificação formal de descumprimento a ser dirigida à Chefia do Poder Executivo do respeito Município; 
passados 60 (sessenta) dias após a entrega da notificação, sem que tenham sido tomadas providências, será 
comunigdo, por parte do (...), o Ministério Público. 

Art. 47. O (...) poderá, em sendo o caso, possibilitar o processamento eletrônico do processo 
administrativo de reclamação. 

CAPÍTULO VI 
DO PREÇO DE REGULAÇÃO 

Art. 48. Diante da inserção do Contrato de Consórcio Público, do estatuto do consórcio e de todas as 
normas derivadas desses instnunentos no ordenamento jurídico dos municipios consorciados, fica criado o preço 
de regulação (PR), com a finalidade de promover o adequado custeio e sustentabilidade das atividades regulatórias 
a serem desenvolvidas pelo (...), finando desde já autorizada, pelo (...), a inclusão desse preço nas faturas de água e 
esgoto ou outros documentos hábeis por parte dos municípios consorciados ou entidades da Administração 
Indireta que formalizarem contrato de programa para fins regulatórios. 

Art. 49. Os valores auferidos por meio do PR serão revistos sempre quando houver necessidade, 
observando-se a adequada sustentabilidade das atividades regulatórias e a modicidade, de modo que poderá haver 
revisões para valoras maiores ou menores além ou aquém dos percentuais acumulados da inflação, dependendo 
das ações regulatórias planejadas e desenvolvidas e da execução financeira. 

Art. 50. Até que seja feita a revisão, a qual deverá ser discutida e aprovada em Assembleia Geral, fica 
fixado o valor de ( centavos) a título de PR em relação aos serviços de abastecimento de água, 

centavos) a título de PR em relação aos serviços de esgoto, ~~ X,XX (~` centavos) a título de PR em 
relação aos serviços de coleta e destinação de resíduos sólidos e ' ~ ~C,XX (~ ~ centavos) a título de PR em 
relação aos serviços de drenagem urbana. 

§ 1° Os PRs em relação aos serviços de abastecimento de água e de coleta de esgoto serão calculados em 
função do número das unidades consumidoras de água, enquanto que os PRs a título de coleta e destinação de 
resíduos sólidos e drenagem urbana serão calculados em função do número de imóveis. 

§2° Os PRs serão recolhidos até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da arrecadação pelos prestadores 
de serviços de saneamento em proveito do consórcio. 

§3° Caso haja a cobrança dos PRs sem que o recolhimento em proveito do consórcio, o prestador dos 
serviços será penalizado com a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor faturado do PR multa 
essa que será recolhida no mês imediatamente subsquente. 

Art. 51. O PR será devidamente identificado nas faturas de água e esgoto dos usuários, ou outros 
documentos hábeis como "Preço de Regulação". 

Art. 52. Além das revisões efetivas do PR, este poderá ser ahializado monetariamente, arada período de 
12 (doze) meses, por snnples resolução da Diretoria Executiva do consórcio, por meio da aplicação de índice 
inflacionário acumulado. 

CAPÍTULO VII 
DO FUNDO DE REGULAÇÃO DO CISAM SUL 
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Art. 53. Diante da especificidade da atividade regulatória e da necessária destinação específk~do PR 

fica criado o Fundo de Regulação do Cisam Sul, o qual será um fundo especial, sem autonomia j 

gestão e representação ativa e passiva ficarão a cargo da própria Dir~oria Executiva do consórcio, 

seguintes diretrizes: 

I —seus recursos serão constituídos pelos valores do PR e pelos valores das penalidades previ 

aris. 33, 40 e 45 desta Resolução, bem como os derivados das respectivas aplicações; 

II —suas aplicações serão realizadas uniratnente em proveito e em decorrência das atividades 

regulatórias desenvolvidas no âmbito do (...), incluindo despesas correntes e de capital, notadamente as previstas 

nesta Resolução. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINALS 

Art. 54. O consórcio e os municípios consorciados providenciarão as respectivas adequações 

orçamentárias, caso necessárias, para dar consecução ao disposto nesta Resolução. 

Art. 55. Fica definido que todos os municípios consorciados ao consórcio celebrarão contrato de 

programa com o consórcio para implantaras atividades regulatórias até o dia 30 de junho de 2014. 

Art. 56. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Orleans/SC, (...) de outubro de 2U 13. 

(três consorciados assinam) 


